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EMENTA: Defere A EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Welington Rachid Neto, CONSIDERANDO os termos da Decisão
PL-2087/2004 do Confea; CONSIDERANDO os termos da Decisão PL-1347/2008; CONSIDERANDO os termos da Resolução nº
1.073/16 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade,
pelo DEFERIMENTO da HOMOLOGAÇÃO do requerimento de EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, mediante Curso
de Especialização em Geoprocessamento - EAD, do(a) Eng. Amb. WELINGTON RACHID NETO, de modo a acrescer-lhe as
seguintes atribuições, conforme concedido pelo CREA-MG: "Extensões de atribuições para as atividades: Consultoria, Ensino,
Estudo, Estudo Arquitetônico, Estudo de viabilidade ambiental, Execução de desenho técnico, Execução de serviço técnico,
Fiscalização de serviço técnico, Gestão, Interpretação Laudo, Orientação técnica, Padronização, Parecer técnico, Perícia, Pesquisa,
Planejamento, Supervisão, Treinamento aplicados aos serviços de Geoprocessamento aplicados a de sistema de informações
geográficas, de sistema de informações geográficas, de geoestatística para geoprocessamento, de mapeamento temático, de
relatório de mapeamento temático, de base cartográfica, de cadastro para sistema de informações geográficas, de banco de dados
geográficos, de aquisição de dados geográficos, de manutenção de dados geográficos." E, por consequência, que o CREA-AM
expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre " Serviços de
georreferenciamento de imóveis rurais " para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, certidão esta conforme modelo
aprovado pela Decisão PL-0745/2007. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o
senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira
De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote,
Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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